
                                                                                                                    

 

Regulamento – Apoio Corridas de Rua 
  

 
OBJETIVOS - Motivar nossos associados na prática da qualidade de vida e promover interação entre 
as empresas do Grupo Águia Branca é o objetivo da Cooperáguia ao promover incentivo ao esporte 
para seus sócios.  

 
BENEFICIÁRIOS - Poderão beneficiar-se do apoio apenas associados ativos na Cooperáguia; este 
benefício não inclui familiares e/ou dependentes.  
 
INSCRIÇÕES - O atleta deverá fazer a inscrição na corrida de sua preferência; A Cooperáguia 
disponibilizará um total de 50 (cinquenta) cotas mensais independente da corrida; este benefício dá 
o direito aos atletas solicitarem apoio de uma corrida por mês, considerando a data da corrida, 
respeitando sempre a cota estipulada; A vaga só será preenchida mediante envio do comprovante 
de pagamento da inscrição. 
 
REEMBOLSO - Para reembolso é necessário apresentar cópia do comprovante de pagamento da 
inscrição (boleto, cartão, etc.) e confirmação de inscrição que é enviada pelo administrador da corrida 
para o email do atleta (associado), os comprovantes devem estar em nome do associado e o mesmo 
deverá enviar scanneado para o   e-mail  cooperaguia@cooperaguia.coop.br; A Cooperáguia 
restituirá os associados interessados arcando com 50% do valor da taxa de inscrição; O reembolso 
será mediante depósito na conta corrente no Banco do Brasil ou Santander do atleta associado. 
(Associados que possuírem contas em outros bancos gentileza entrar em contato para maiores 
informações).  

 
ATENÇÃO! - A data do reembolso será sempre o último dia útil do mês em que ocorrer a corrida. Para 
isso solicitamos que os comprovantes sejam enviados com antecedência. 
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